
De: Ludmila Alves Rodrigues
Para: "joaofernandes@aesa.pb.gov.br"; "joacy@aesa.pb.gov.br"; "porfirioloureiro@aesa.pb.gov.br";

"waldemir@aesa.pb.gov.br"; "brunoabreu@aesa.pb.gov.br"; "itaci@aesa.pb.gov.br";
"magno@aesa.pb.gov.br"; "andreacartaxo@aesa.pb.gov.br"; "diegomagno@aesa.pb.gov.br";
"maraci@aesa.pb.gov.br"; "joaopedro@aesa.pb.gov.br"

Cc: José Carlos de Queiroz; Letícia Lemos de Moraes; Márcia Tereza Pantoja Gaspar; Érika de Castro Hessen;
Eduardo Boghossian; Alexandre Anderáos; Luis Gustavo Miranda Mello; Mariana Braga Coutinho de
Almeida; Humberto Cardoso Gonçalves

Assunto: Resultado da contestação das metas de cooperação federativa 1.1 1.4 e 1.5 do Progestão na Paraíba -
exercício de 2017.

Data: quinta-feira, 30 de agosto de 2018 19:40:00
Anexos: image001.png

NOTA_TECNICA_30_2018_COSUB_SIP_PB_CONTESTACAO_Meta 1.1.pdf
PARECER_TECNICO_254_2018_SGH_PB_CONTESTAÇÃO_Meta 1.4.pdf
DESPACHO_09_2018_COSER_SRE_PB_CONTESTACAO_Meta 1.5.pdf
Cálculo Repasse Segundo Ciclo PROGESTÃO_PB.xlsx

Prezada equipe Progestão Paraíba,
 
Vimos informar que, tendo em vista a contestação das metas de cooperação federativa 1.1, 1.4 e
1.5 referentes à certificação do 1º período do 2º ciclo Progestão na Paraíba no ano de 2017, o
Ofício DP n° 236/2018, de 6 de agosto de 2018, foi encaminhado para as Superintendências de
Implementação de Programas e Projetos (SIP), de Gestão da Rede Hidrometeorológica (SGH) e
de Regulação (SRE) para as devidas análises técnicas. Os esclarecimentos apresentados para a
meta 1.2 também foram encaminhados para a Coordenação de Capacitação do SINGREH
(CCAPS) para ciência.
 
Encaminhamos anexo, para conhecimento:

a Nota Técnica nº 30/2018/COSUB/SIP reconhece o esforço empreendido pela equipe da
AESA para complementar as informações mas esclarece que as mesmas foram
apresentadas fora do prazo e, dessa forma, ratifica o resultado anterior obtido pelo
cumprimento da meta 1.1 referente ao compartilhamento de dados de poços, mantendo
a nota de 99,19%;
o Parecer Técnico nº 254/2018/SGH no qual a área técnica, com base nos esclarecimentos
prestados, conclui pelo alcance da meta 1.4 referente ao envio das fichas de inspeção e,
dessa forma, retifica o resultado anterior para 100%, alertando, na oportunidade, para o
desempenho da transmissão de dados das estações telemétricas neste ano de 2018;
o Despacho nº 9/2018/COSER/SPR onde a área técnica pontua que não foi verificada a
regularização de barragens no ano de 2017 e, dessa forma, ratifica o resultado anterior
do cumprimento da meta 1.4 em 80%.

 
Por este motivo, esclarecemos que será solicitado o empenho da 1ª parcela do 2º ciclo
Progestão à AESA no valor de R$ 979.595,00 (novecentos e setenta e nove mil,
quinhentos e noventa e cinco reais), conforme planilha de cálculo anexa revisada.
 
Att,
Ludmila Alves Rodrigues
Coordenadora de Apoio e Articulação com o Poder Público (COAPP)
Superintendência de Apoio ao SINGREH (SAS)

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
ludmila.rodrigues@ana.gov.br
61 2109.5326
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Nota Técnica nº 30/2018/COSUB/SIP
Documento no 00000.050921/2018-51


Em  20 de agosto de 2018.


Ao Senhor Coordenador de Águas Subterrâneas
Assunto:  Análise da Contestação da AESA/PB sobre o resultado da certificação da meta 1.1, 
Exigência II - Compartilhamento de informações sobre águas subterrâneas -, do  Progestão  no 
exercício de 2017.
Referência: 02501.001995/2017


1. Esta Nota Técnica tem o objetivo de analisar a solicitação encaminhada pela 
COAPP/SAS no Despacho nº 27/2018 (doc. 048889/2018) referente à contestação Agência 
Executiva de Gestão das Águas do Estado da Paraíba (AESA), por meio do Ofício nº 
236/2018-SEMARH ( Doc  nº 048239/2018), quanto à certificação da meta 1.1, Exigência II do  
Progestão  – Compartilhamento de Informações de informações de águas subterrâneas - no 
exercício de 2017.


2. A nota d a   Paraíba  para a exigência II da meta 1.1 foi calculada com base no 
número de captações subterrâneas outorgadas durante o ano de 2017. Uma vez que se 
verificou as informações solicitadas em  366  registros, entre  369  atos de outorga, a nota atingida 
foi de 99,19%.


3. No ofício de contestação, a  AESA   solicitou a revisão da nota  alegando  ter 
complementado as informações dos   3   registros que   não foram contabilizados por  não  
conterem as informações suficientes.


4. A área certificadora reconhece o esforço empreendido pela equipe da AESA  
para complemento das informações, mas não poderá considerá-las para recálculo da nota, 
pois trata-se de compartilhamento dos dados fora do prazo estabelecido para o cumprimento 
da meta. Dessa forma,  mantém a avaliação  apresentada na Nota Técnica 11/2018/COSUB/SIP, 
ou seja, um cumprimento de 99,19% da meta.


5. Por fim, a área certificadora recomenda que  os responsáveis pelo 
compartilhamento das informações   sempre  verifique m  a situação dos dados existentes no 
CNARH antes de findar o prazo de cumprimento da meta, a fim de identificar as lacunas e 
preenchê-las em tempo hábil.


Atenciosamente,


(assinado eletronicamente)


A autenticidade deste documento 00000.050921/2018-51 pode ser verificada no site http://verificacao.ana.gov.br/ informando o código verificador: C6477645.


Documento assinado digitalmente por: FERNANDO ROBERTO DE OLIVEIRA;LETICIA LEMOS DE MORAES;TIBERIO MAGALHAES PINHEIRO;MARCIA TEREZA PANTOJA GASPAR
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Nota Técnica nº 30/2018/COSUB/SIP


Letícia Lemos de Moraes
Especialista em Recursos Hídricos


Márcia Tereza Pantoja Gaspar
Especialista em Recursos Hídricos


De acordo,


À SIP, para prosseguimento.


(assinado eletronicamente)
Fernando Roberto de Oliveira


Coordenador de Águas Subterrâneas


De acordo,


À SAS


(assinado eletronicamente)
Tibério Magalhães Pinheiro


Superintendente de Implementação de Programas e Projetos


A autenticidade deste documento 00000.050921/2018-51 pode ser verificada no site http://verificacao.ana.gov.br/ informando o código verificador: C6477645.


Documento assinado digitalmente por: FERNANDO ROBERTO DE OLIVEIRA;LETICIA LEMOS DE MORAES;TIBERIO MAGALHAES PINHEIRO;MARCIA TEREZA PANTOJA GASPAR
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Parecer Técnico nº 254/2018/SGH  


Documento nº 00000.052920/2018-41 


Referência: 02501.001995/2017 


Resposta ao Ofício DP Nº 234/2018 (Documento 


00000.048239/2018) sobre o pedido de 


reconsideração da certificação da Meta 1.4 do 


Progestão, referente ao Estado da Paraíba no 


exercício de 2017. 


INTRODUÇÃO: 


 


1. A Agência Executiva de Gestão das Águas do Estado da Paraíba AESA solicita por 


meio do Ofício DP Nº 234/2018 (documento próton 048239/2018) a reconsideração da nota de 


avaliação para a certificação da Meta de Cooperação Federativa 1.4b no que diz respeito à 


contrapartida dos Estados na manutenção das plataformas de coletas de dados (PCD) para a 


rede hidrológica de alerta a eventos críticos, definida no âmbito do Acordo de Cooperação 


Técnica nº 017/2016/ANA assinado com Estado da Paraíba (processo nº 02501.001633/2016) 


2. A avaliação feita pela SGH por meio da Nota Técnica nº 41/2018/SGH (doc. Próton 


00000.028492/2018-35) considerou que Meta Federativa 1.4 não foi totalmente atingida pelo 


Estado da Paraíba, uma vez que o critério de enviar a ficha de inspeção da PCD não foi 


cumprido. A glosa sugerida de 10% sobre o valor correspondente ao cumprimento da Meta teve 


o intuito de alertar aos Estados participantes do Programa sobre a necessidade de padronização 


dos procedimentos de manutenção nos equipamentos cedidos pela ANA. 


3. Por sua vez a AESA alega que as manutenções nas PCD’s ocorreram ao longo do 


ano de 2017, fato comprovado pelos índices acima de 80% de transmissão de dados 


hidrológicos. Reconhece a falta de envio das fichas de inspeção exigidas para o cumprimento 


da Meta. Porém, solicita reconsideração da nota atribuída pela SGH, pois tais fichas preenchidas 


estão anexadas na contestação acima especificada, e acrescenta que a partir de então serão 


obrigatoriamente preenchidas e enviadas à ANA. 


 


ANÁLISE DA CONSTESTAÇÃO: 


4. A rede de alerta do Estado da Paraíba para fins de análise da Meta de 


Cooperação Federativa foi redefinida em 2017 de modo que a AESA se tornou responsável por 


uma parte do monitoramento do Projeto de Integração do Rio São Francisco -PISF, com a 


instalação de 05 (cinco) estações ao longo do rio Paraíba, de Monteiro a Boqueirão (Tabela 1). 


Das 5 estações, somente a estação PISF Monteiro foi instalada no começo de 2017, sendo que 


as outras 4 iniciaram a transmissão a partir de julho de 2017. 


Tabela 1- Estações Rede Alerta PB 


Código Nome 


38353000 PISF AÇUDE SÃO JOSÉ II 


38811000 PISF MONTEIRO 


38831000 PISF SÍTIO PORTEIRAS 


38811500 PISF SÍTIO QUEIMAÇÃO 


39800999 PISF SÍTIO RIACHO FUNDO 
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5. As fichas de inspeção encaminhadas por meio do Ofício DP Nº 234/2018 


(documento próton 048239/2018) relataram as visitas de manutenção feitas entre os dias 12 a 


14/12/2017 nas 5 estações definidas para a Rede de Alerta da Sala de Situação da AESA. Nas 


vistorias foram executados serviços de limpeza e ajuste de cotas. Na estação PISF Monteiro 


(código 38811000) houve também substituição de painel solar e do sensor de radar. 


6. Após verificar os registros feitos pela equipe responsável nas estações telemétricas 


da Rede de Alerta definida para o Progestão, constatamos que houve a realização de 


manutenção preventiva e corretiva nas PCD’s repassadas ao Estado. A AESA está como 


entidade responsável e entidade operadora das estações, e, portanto, deve executar toda a 


manutenção necessária para o pleno funcionamento dos equipamentos. Em relação à 


manutenção preventiva, verificamos a ausência de aferição do pluviômetro e download dos 


arquivos de retrieve armazenados no datalogger da PCD. 


7. Em consulta ao relatório de transmissão de dados para acompanhamento do 


Progestão, disponível no sistema web http://gestorpcd.ana.gov.br/ProGestao.aspx constatamos 


que o desempenho da transmissão de dados telemétricos está abaixo do esperado para a  Rede 


de Alerta da Paraíba, para o mês de agosto de 2018, conforme Figura 1. Não há transmissão de 


dados na estação PISF MONTEIRO (desde 15/08), e inconsistências nos dados de cota nas 


estações PISF Sítio Porteiras e PISF Riacho Fundo (os dados estão sendo reprovados pelo sistema 


GESTOR PCD). 


 


Figura – 1 Relatório do Progestão PB referente ao mês de agosto de 2018 


8. Dessa forma, solicitamos que o Estado entre em contato com a SGH/ANA para 


informar os problemas encontrados durante as visitas de inspeção já realizadas em 2018, a fim 


de solucionar as falhas de transmissão dos dados e justificar os índices abaixo do mínimo exigido 


para cumprimento da Meta Federativa do Progestão. 


9. Registramos ainda que até a presente data não constam relatórios das visitas ou 


contato da equipe responsável da AESA com a ANA para esclarecimento das falhas de 


transmissão das estações.  


10. Sugerimos que sejam realizadas pelo menos 3 (três) visitas quadrimestrais ao ano, 


a fim de garantir a manutenção adequada dos equipamentos, já que essas estações estão sob 


a responsabilidade integral da AESA.  


11. Além disso, encontramos 11 (onze) PCD’s sob a carga patrimonial da AESA, 


conforme relatório de bens móveis da ANA em anexo.  É necessário que a AESA identifique a 


destinação desses equipamentos, informando a estação na qual estão instalados, e se estão 


recebendo manutenção. 


 


Código Nome Tp Ori St.Est. Marca Sens Tran Uf Dt.Inst. 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27


38353000 PISF AÇUDE SÃO JOSÉ II (F) PS Ativo CO-9 NI-7; VA-S CO PB nov/15 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100


0 PISF AÇUDE SÃO JOSÉ II (P) PS Ativo CO-9 PR-1 CO PB nov/15 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100


38811000 PISF MONTEIRO (F) PS Ativo NI-7; VA-S PB mar/17 46 46 58 54 58 50 46 42 42 38 42 38 38 38 25 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0


0 PISF MONTEIRO (P) PS Ativo PR-1 PB mar/17 54 54 67 63 67 58 54 50 50 46 50 46 46 46 33 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0


38831000 PISF SÍTIO PORTEIRAS (F) PS Ativo NI-7; VA-N PB fev/17 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0


0 PISF SÍTIO PORTEIRAS (P) PS Ativo PR-1 PB fev/17 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100


38811500 PISF SÍTIO QUEIMAÇÃO (F) PS Ativo NI-7; VA-N PB fev/17 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 99


0 PISF SÍTIO QUEIMAÇÃO (P) PS Ativo PR-1 PB fev/17 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 99


39800999 PISF SÍTIO RIACHO FUNDO (F) PS Ativo NI-7; VA-N PB set/17 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0


0 PISF SÍTIO RIACHO FUNDO (P) PS Ativo PR-1 PB set/17 40 0 1 6 0 0 0 68 100 100 100 100 100 100 100 98 97 100 95 100 100 100 100 100 100 100 97


58 55 57 57 57 56 55 61 64 63 64 63 63 63 61 56 56 56 56 56 56 57 57 57 57 57 57


Relatório PROGESTÃO Diário.


Lista: PARAÍBA | Período: 2018-08.
Fonte : SGH/ANA.  Da ta  da  Consulta : 2 7 /0 8 /2 0 18  17 :0 1.


MÉDIAS:



http://gestorpcd.ana.gov.br/ProGestao.aspx
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CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES: 


 


12. Portanto, após analisar os documentos apresentados pela AESA, por meio do 


Ofício DP Nº 234/2018 (documento próton 048239/2018), sugerimos a anuência do pedido de 


reconsideração do Estado pelo gestor do Contrato do Progestão, concluindo-se pelo 


atingimento de 100% da Meta de Cooperação Federativa 1.4, referente ao item relativo à 


manutenção das estações telemétricas da Rede de Alerta no ano de 2017. 


13. No entanto, informamos que o desempenho de transmissão dos dados 


telemétricos em 2018 está aquém do esperado, pois há estações com falhas ou ausência de 


transmissão de dados. Para que o Estado alcance 100% da Meta na avaliação de 2018, é 


necessário que esses problemas sejam resolvidos ou justificados o quanto antes, a fim de se evitar 


novos pedidos de reconsideração no próximo período de certificação das Metas Federativas.  


14. Recomendamos que o Estado adote um plano de trabalho de pelo menos 3 (três) 


visitas quadrimestrais ao ano, a fim de garantir a manutenção adequada dos equipamentos, 


bem com solicitamos que AESA identifique a destinação das 11 (onze) PCD’s existentes na carga 


patrimonial do órgão estadual, informando a estação na qual estão instalados, e se estão 


recebendo manutenção. 


15. Sugerimos que a AESA atenda às recomendações deste Parecer Técnico, uma 


vez que a avaliação do exercício de 2018 seguirá rigorosamente os critérios definidos no 


programa PROGESTÃO, ou seja, o desempenho mínimo de 80% de transmissão de dados 


telemétricos mais as visitas de manutenção das PCD’s comprovadas por meio das fichas de 


inspeção. 


É o parecer técnico. 


Brasília, 29 de agosto de 2018 


(assinado eletronicamente)  


ERIKA DE CASTRO HESSEN 


Especialista em Recursos Hídricos 


(assinado eletronicamente) 


EDUARDO BOGHOSSIAN 


Engenheiro Eletrônico 


 


 


De acordo, encaminhe-se ao Superintendente de Apoio ao Sistema Nacional de 


Gerenciamento de Recursos Hídricos (SAS)  


 


 


(assinado eletronicamente) 


MARCELO JORGE MEDEIROS 


Superintendente de Gestão da Rede Hidrometeorológica 








Despacho nº 9/2018/COSER/SRE
Documento no 00000.051037/2018-33


Em  20 de agosto de 2018.


Ao Senhor Superintendente de Regulação
Assunto:  Análise da contestação da AESA referente à certificação da meta 1.5 do  Progestão  da 
Paraíba no exercício de 2017.
Referência: 02501.001995/2017


1. Com relação ao pedido de contestação feito  pela  Agência Executiva de 
Gestão das Águas do Estado da Paraíba (AESA) , por meio do Ofício DP n° 232/2018, 
concernente à meta I.5  do  Progestão   para 2017 ,  especificamente  quanto  ao quesito:  
Regularizar 40 barragens por meio de Licença de Obra Hídrica ou de Declaração de Dispensa 
de Licença (meta I).


2. Ressaltamos que não se verificou regularização de barragens no ano de 2017. 
Parte das barragens inseridas no SNISB continham autorizações referentes a anos anteriores à 
2017, conforme relação abaixo:


A autenticidade deste documento 00000.051037/2018-33 pode ser verificada no site http://verificacao.ana.gov.br/ informando o código verificador: 76AEAC53.


Documento assinado digitalmente por: RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES;ALEXANDRE ANDERAOS



http://verificacao.ana.gov.br/?p=76AEAC53
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3. Nesse sentido, entendemos não ser raz o ável  acolher o pedido de contestação, 
porquanto a meta pactuada não foi cumprida.


Atenciosamente,


(assinado eletronicamente)
ALEXANDRE ANDERÁOS


Cordenador Substituto de Regulação de Serviços Públicos e Segurança de Barragens


De acordo.  Encaminha-se ao Superintendente de Apoio ao Sistema Nacional 
de Gerenciamento de Recursos Hídricos


(assinado eletronicamente)
 RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES


 Superintendente de Regulação


A autenticidade deste documento 00000.051037/2018-33 pode ser verificada no site http://verificacao.ana.gov.br/ informando o código verificador: 76AEAC53.


Documento assinado digitalmente por: RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES;ALEXANDRE ANDERAOS



http://verificacao.ana.gov.br/?p=76AEAC53




GERAL

		Resumo		Progestão - Determinação do valor da parcela a ser paga ao estado

				Gestor do Contrato:				José Carlos de Queiroz

				Estado:		PB

				TIPOLOGIA		C

				EDITAR APENAS CÉLULAS COM PREENCHIMENTO AZUL

		I. Metas de Cooperação Federativa (Anexo III)				ID		Metas/Variáveis		Período 1 - 2º Ciclo										Período 2 - 2º Ciclo										Período 3 - 2º Ciclo										Período 4 - 2º Ciclo										Período 5 - 2º Ciclo

										Pesos (%)		Variável Avaliada?		Mi				Mi*Pi (%)		Pesos (%)		Variável Avaliada?		Mi				Mi*Pi (%)		Pesos (%)		Variável Avaliada?		Mi				Mi*Pi (%)		Pesos (%)		Variável Avaliada?		Mi				Mi*Pi (%)		Pesos (%)		Variável Avaliada?		Mi				Mi*Pi (%)

						1.1		Integração das bases cadastrais de águas superficiais e subterâneas		5		SIM		1				5		5		SIM		0				0		5		SIM		0				0		5		SIM		0				0		5		SIM		0				0

						1.2		Complementação de dados adicionais sobre poços		5				1				4.9595		5				0				0		5				0				0		5				0				0		5				0				0

						2		Capacitação em recursos hídricos 		10		SIM		1				10		10		SIM		0				0		10		SIM		0				0		10		SIM		0				0		10		SIM		0				0

						3		Contribuição para difusão do conhecimento		10		SIM		1				10		10		SIM		0				0		10		SIM		0				0		10		SIM		0				0		10		SIM		0				0

						4.1		Sala de Situação		5		SIM		1				5		5		SIM		0				0		5		SIM		0				0		5		SIM		0				0		5		SIM		0				0

						4.2		Transmissão e disponibilização de dados telemétricos das PCDs		5				1				5		5				0				0		5				0				0		5				0				0		5				0				0

						5		Atuação para segurança de barragens		10		SIM		1				8		10		SIM		0				0		10		SIM		0				0		10		SIM		0				0		10		SIM		0				0

								Metas/Variáveis		Mi*Pi (%)		Variável Avaliada?		mi		Mi		Mi*Pi (%)		Mi*Pi (%)		Variável Avaliada?		mi		Mi		Mi*Pi (%)		Mi*Pi (%)		Variável Avaliada?		mi		Mi		Mi*Pi (%)		Mi*Pi (%)		Variável Avaliada?		mi		Mi		Mi*Pi (%)		Mi*Pi (%)		Variável Avaliada?		mi		Mi		Mi*Pi (%)

		II. Metas Estaduais		II.1 Legais, institucionais e de Articulação Social		1.1		Organização Institucional		5

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35;		OBRIGATÓRIA		1		1		5		5

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35;		OBRIGATÓRIA		0		0		0		5

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35;		OBRIGATÓRIA		0		0		0		5

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35;		OBRIGATÓRIA		0		0		0		5

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35;		OBRIGATÓRIA		0		0		0

						1.2		Gestão de Processos				SIM		1								SIM		0								SIM		0								SIM		0								SIM		0

						1.3		Arcabouço Legal 				OBRIGATÓRIA		1								OBRIGATÓRIA		0								OBRIGATÓRIA		0								OBRIGATÓRIA		0								OBRIGATÓRIA		0

						1.4		Conselho Estadual de Recursos Hídricos				OBRIGATÓRIA		1								OBRIGATÓRIA		0								OBRIGATÓRIA		0								OBRIGATÓRIA		0								OBRIGATÓRIA		0

						1.5		Comitês de Bacias e Outros Organismos Colegiados 				SIM		1								SIM		0								SIM		0								SIM		0								SIM		0

						1.6		Agências de Água ou de Bacia ou Similares 				SIM		1								0		0								0		0								0		0								0		0

						1.7		Comunicação Social e Difusão de Informações 				OBRIGATÓRIA		1								OBRIGATÓRIA		0								OBRIGATÓRIA		0								OBRIGATÓRIA		0								OBRIGATÓRIA		0

						1.8		Capacitação 				OBRIGATÓRIA		1								OBRIGATÓRIA		0								OBRIGATÓRIA		0								OBRIGATÓRIA		0								OBRIGATÓRIA		0

						1.9		Articulação com Setores Usuários e Transversais 				SIM		1								SIM		0								SIM		0								SIM		0								SIM		0

								∑mi Bloco II.1				MÍNIMO: 5		9								MÍNIMO: 5		0								MÍNIMO: 6		0								MÍNIMO: 6		0								MÍNIMO: 7		0

				II.2 Planejamento		2.1		Balanço Hídrico		5

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35;		OBRIGATÓRIA		1		1		5		5

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35;		OBRIGATÓRIA		0		0		0		5

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35;		OBRIGATÓRIA		0		0		0		5

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35;		OBRIGATÓRIA		0		0		0		5

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35;		OBRIGATÓRIA		0		0		0

						2.2		Divisão Hidrográfica				OBRIGATÓRIA		1								OBRIGATÓRIA		0								OBRIGATÓRIA		0								OBRIGATÓRIA		0								OBRIGATÓRIA		0

						2.3		Planejamento Estratégico 				OBRIGATÓRIA		1								OBRIGATÓRIA		0								OBRIGATÓRIA		0								OBRIGATÓRIA		0								OBRIGATÓRIA		0

						2.4		Plano Estadual de Recursos Hídricos				OBRIGATÓRIA		1								OBRIGATÓRIA		0								OBRIGATÓRIA		0								OBRIGATÓRIA		0								OBRIGATÓRIA		0

						2.5		Planos de Bacias				SIM		1								SIM		0								SIM		0								SIM		0								SIM		0

						2.6		Enquadramento				SIM		1								0		0								0		0								0		0								0		0

						2.7		Estudos Especiais de Gestão				SIM		1								SIM		0								SIM		0								SIM		0								SIM		0

								∑mi Bloco II.2				MÍNIMO: 4		7								MÍNIMO: 4		0								MÍNIMO: 4		0								MÍNIMO: 5		0								MÍNIMO: 5		0

				II.3 Informação e suporte		3.1		Base Cartográfica		5

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35;		OBRIGATÓRIA		1		1		5		5

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35;		OBRIGATÓRIA		0		0		0		5

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35;		OBRIGATÓRIA		0		0		0		5

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35;		OBRIGATÓRIA		0		0		0		5

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35;		OBRIGATÓRIA		0		0		0

						3.2		Cadastro de Usuários e Infraestrutura				OBRIGATÓRIA		1								OBRIGATÓRIA		0								OBRIGATÓRIA		0								OBRIGATÓRIA		0								OBRIGATÓRIA		0

						3.3		Monitoramento Hidrometeorológico				OBRIGATÓRIA		1								OBRIGATÓRIA		0								OBRIGATÓRIA		0								OBRIGATÓRIA		0								OBRIGATÓRIA		0

						3.4		Monitoramento de Qualidade de Água				OBRIGATÓRIA		1								OBRIGATÓRIA		0								OBRIGATÓRIA		0								OBRIGATÓRIA		0								OBRIGATÓRIA		0

						3.5		Sistema de Informações				SIM		1								SIM		0								SIM		0								SIM		0								SIM		0

						3.6		Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação				SIM		1								SIM		0								SIM		0								SIM		0								SIM		0

						3.7		Modelos e Sistemas de Suporte à Decisão 				SIM		1								SIM		0								SIM		0								SIM		0								SIM		0

						3.8		Gestão de Eventos Críticos 				OBRIGATÓRIA		1								OBRIGATÓRIA		0								OBRIGATÓRIA		0								OBRIGATÓRIA		0								OBRIGATÓRIA		0

								∑mi Bloco II.3				MÍNIMO: 5		8								MÍNIMO: 5		0								MÍNIMO: 6		0								MÍNIMO: 6		0								MÍNIMO: 7		0

				II.4 Operacional		4.1		Outorga de Direito de Uso		10

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35;		OBRIGATÓRIA		1		1		10		10

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35;		OBRIGATÓRIA		0		0		0		10

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35;		OBRIGATÓRIA		0		0		0		10

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35;		OBRIGATÓRIA		0		0		0		10

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35;		OBRIGATÓRIA		0		0		0

						4.2		Fiscalização				OBRIGATÓRIA		1								OBRIGATÓRIA		0								OBRIGATÓRIA		0								OBRIGATÓRIA		0								OBRIGATÓRIA		0

						4.3		Cobrança				SIM		1								SIM		0								SIM		0								SIM		0								SIM		0

						4.4		Sustentabilidade Financeira do Sistema de Gestão				SIM		1								SIM		0								SIM		0								SIM		0								SIM		0

						4.5		Infraestrutura Hídrica				SIM		1								SIM		0								SIM		0								SIM		0								SIM		0

						4.6		Fundo Estadual de Recursos Hídricos				SIM		1								SIM		0								SIM		0								SIM		0								SIM		0

						4.7		Programas e Projetos Indutores 				SIM		1								SIM		0								SIM		0								SIM		0								SIM		0

								∑mi Bloco II.4				MÍNIMO: 2		7								MÍNIMO: 2		0								MÍNIMO: 3		0								MÍNIMO: 4		0								MÍNIMO: 5		0

		III. Metas de Investimento (Anexo V - Período 1)				Metas/Variáveis				Peso (%)		Variável Avaliada?		Mi				Mi*Pi (%)

						III.1 		Metas de investimentos em váriaveis críticas do Modelo Lógico do Progestão 		25		SIM		1				25



		Fator de Redução (FR)  Período 1				Desembolso ou empenho é inferior a 50% do total de recursos transferidos pelo Programa até o final do primeiro ciclo?				NÃO



						Total do Fator de Redução				0

		II. Metas Estaduais (Anexo V)		II.7 Investimentos em variáveis críticas		Metas/Variáveis														Pesos (%)		Valor investido (R$)				Mi		Mi*P (%)		Pesos (%)		Valor investido (R$)				Mi		Mi*P (%)		Pesos (%)		Valor investido (R$)				Mi		Mi*P (%)		Pesos (%)		Valor investido (R$)				Mi		Mi*P (%)

						1		Organização institucional do Sistema de Gestão												25		0.00				0		0		25		0.00				0		0		25		0.00				0		0		25		0.00				0		0

						2		Comunicação Social e Difusão de Informações														0.00										0.00										0.00										0.00

						3		Planejamento Estratégico 														0.00										0.00										0.00										0.00

						4		Plano Estadual de Recursos Hídricos 														0.00										0.00										0.00										0.00

						5		Sistema de Informações 														0.00										0.00										0.00										0.00

						6		Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos														0.00										0.00										0.00										0.00

						7		Fiscalização														0.00										0.00										0.00										0.00

								∑ investimentos autodeclarados														Valor mínimo = R$ 25 mil										Valor mínimo = R$ 25 mil										Valor mínimo = R$ 25 mil										Valor mínimo = R$ 25 mil

		Fator de Redução (FR) Períodos 2 a 5				a		Gestão patrimonial dos bens da ANA em uso pelo estado												0		Pprogestão (%)						0		0		Pprogestão (%)						0		0		Pprogestão (%)						0		0		Pprogestão (%)						0

						b		Apresentação de Relatório de Gestão na Assembleia Legislativa				Pprogestão (%)						97.9595		0		Pmax (%)						100

Usuário do Windows: Soma de pesos é 100%. Nos períodos 2 a 5 deve ser atingido o mínimo de 50%.		0		Pmax (%)						100

Usuário do Windows: Soma de pesos é 100%. Nos períodos 2 a 5 deve ser atingido o mínimo de 50%.		0		Pmax (%)						100

Usuário do Windows: Soma de pesos é 100%. Nos períodos 2 a 5 deve ser atingido o mínimo de 50%.		0		Pmax (%)						100

Usuário do Windows: Soma de pesos é 100%. Nos períodos 2 a 5 deve ser atingido o mínimo de 50%.

						c		Elaboração de plano plurianual de aplicação dos recursos e apresentação anual dos gastos realizados				Pmax (%)						100

Usuário do Windows: Soma de pesos deve ser igual a 100 (No período 2, considera-se apenas metas de cooperação federativa)										

Usuário do Windows: Soma de pesos é 100%. Nos períodos 2 a 5 deve ser atingido o mínimo de 50%.		0		Valor investido (R$)						0,00

Ludmila Alves Rodrigues: O valor máximo investido a ser considerado é de R$ 250 mil.
		

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35;																												

Usuário do Windows: Soma de pesos é 100%. Nos períodos 2 a 5 deve ser atingido o mínimo de 50%.		0		Valor investido (R$)						0,00

Ludmila Alves Rodrigues: O valor máximo investido a ser considerado é de R$ 250 mil.
		

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35;																												

Usuário do Windows: Soma de pesos é 100%. Nos períodos 2 a 5 deve ser atingido o mínimo de 50%.		0		Valor investido (R$)						0,00

Ludmila Alves Rodrigues: O valor máximo investido a ser considerado é de R$ 250 mil.
		

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35;		

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35;																																																

Usuário do Windows: Soma de pesos é 100%. Nos períodos 2 a 5 deve ser atingido o mínimo de 50%.		0		Valor investido (R$)						0,00

Ludmila Alves Rodrigues: O valor máximo investido a ser considerado é de R$ 250 mil.


																																								

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35;		

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35;		

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35;																																								

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35;		

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35;		

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35;																				

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35;		

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35;																				

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35;																				

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35;		

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35;																				

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35;		

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35;																				

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35;		

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35;		Ano de Exercício						2017		0		Ano de Exercício						2018		0		Ano de Exercício						2019		0		Ano de Exercício						2020		0		Ano de Exercício						2021

						d		Desembolso anual dos recursos transferidos				Vmax (R$)						1,000,000.00		0		Vmax (R$)						1,000,000.00		0		Vmax (R$)						1,000,000.00		0		Vmax (R$)						1,000,000.00		0		Vmax (R$)						1,000,000.00

								Total do Fator de Redução				Vparcela (R$)						979,595.00		0		Vparcela (R$)						0.00		0		Vparcela (R$)						0.00		0		Vparcela (R$)						0.00		0		Vparcela (R$)						0.00

		mi: indicador de atendimento da variável estadual de gestão (não cumpriu: 0 ou cumpriu: 1)

		Mi: indicador de atendimento da meta (de 0 a 1)

		Pmáx: somatório do peso das metas (em %)

		Pi: peso atribuído à meta conforme Anexos III, IV e V do Quadro de Metas (em %)

		Pprogestão: percentual de atendimento (entre 0 e 100%)

		Vmáx: valor máximo da parcela (R$ 1 milhão)

		Vparcela: valor do repasse anual (em R$)







Período 1

		Período 1		Progestão - Determinação do valor da parcela a ser paga ao estado

				Gestor do Contrato:				José Carlos de Queiroz

				Estado:		PB

				TIPOLOGIA		C

				EDITAR APENAS CÉLULAS COM PREENCHIMENTO AZUL

		I. Metas de Cooperação Federativa (Anexo III)				ID		Metas/Variáveis		Período 1

										Pesos (%)		Variável Avaliada?		Mi

Ludmila Alves Rodrigues: Valor entre 0 e 1				Mi*Pi (%)

						1.1		Integração das bases cadastrais de águas superficiais e subterâneas		5		SIM		1.00				5

						1.2		Complementação de dados adicionais sobre poços		5				0.992				4.96

						2		Capacitação em recursos hídricos 		10		SIM		1.00				10

						3		Contribuição para difusão do conhecimento		10		SIM		1.00				10

						4.1		Sala de Situação		5		SIM		1.00				5

						4.2		Transmissão e disponibilização de dados telemétricos das PCDs		5				1.00				5

						5		Atuação para segurança de barragens		10		SIM		0.80				8

						Metas/Variáveis				Pesos (%)		Variável Avaliada?		mi		Mi		Mi*Pi (%)

		II. Metas Estaduais (Anexo IV)		II.1 Legais, institucionais e de Articulação Social		1.1		Organização Institucional		5

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35		OBRIGATÓRIA		1		1		5

						1.2		Gestão de Processos				SIM		1

						1.3		Arcabouço Legal 				OBRIGATÓRIA		1

						1.4		Conselho Estadual de Recursos Hídricos				OBRIGATÓRIA		1

						1.5		Comitês de Bacias e Outros Organismos Colegiados 				SIM		1

						1.6		Agências de Água ou de Bacia ou Similares 				SIM		1

						1.7		Comunicação Social e Difusão de Informações 				OBRIGATÓRIA		1

						1.8		Capacitação 				OBRIGATÓRIA		1

						1.9		Articulação com Setores Usuários e Transversais 				SIM		1

								∑mi Bloco II.1				MÍNIMO: 5		9

				II.2 Planejamento		2.1		Balanço Hídrico		5

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35		OBRIGATÓRIA		1		1		5

						2.2		Divisão Hidrográfica				OBRIGATÓRIA		1

						2.3		Planejamento Estratégico 				OBRIGATÓRIA		1

						2.4		Plano Estadual de Recursos Hídricos				OBRIGATÓRIA		1

						2.5		Planos de Bacias				SIM		1

						2.6		Enquadramento				SIM		1

						2.7		Estudos Especiais de Gestão				SIM		1

								∑mi Bloco II.2				MÍNIMO: 4		7

				II.3 Informação e suporte		3.1		Base Cartográfica		5

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35				

Ludmila Alves Rodrigues: Valor entre 0 e 1		

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35		OBRIGATÓRIA		1		1		5

						3.2		Cadastro de Usuários e Infraestrutura				OBRIGATÓRIA		1

						3.3		Monitoramento Hidrometeorológico				OBRIGATÓRIA		1

						3.4		Monitoramento de Qualidade de Água				OBRIGATÓRIA		1

						3.5		Sistema de Informações				SIM		1

						3.6		Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação				SIM		1

						3.7		Modelos e Sistemas de Suporte à Decisão 				SIM		1

						3.8		Gestão de Eventos Críticos 				OBRIGATÓRIA		1

								∑mi Bloco II.3				MÍNIMO: 5		8

				II.4 Operacional		4.1		Outorga de Direito de Uso		10

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35		OBRIGATÓRIA		1		1		10

						4.2		Fiscalização				OBRIGATÓRIA		1

						4.3		Cobrança				SIM		1

						4.4		Sustentabilidade Financeira do Sistema de Gestão				SIM		1

						4.5		Infraestrutura Hídrica				SIM		1

						4.6		Fundo Estadual de Recursos Hídricos				SIM		1

						4.7		Programas e Projetos Indutores 				SIM		1

								∑mi Bloco II.4				MÍNIMO: 2		7

		III. Metas Estaduais (Anexo V)		II.6 Metas de investimento		Metas/Variáveis				Peso (%)		Variável Avaliada?		Mi				Mi*Pi (%)

						1		Metas de investimentos em váriaveis críticas do Modelo Lógico do Progestão 		25		SIM		1				25



		Fator de Redução (FR)				Desembolso ou empenho é inferior a 50% do total de recursos transferidos pelo Programa até o final do primeiro ciclo?				NÃO		Pprogestão (%)						97.96

												Pmax (%)						100

Usuário do Windows: Soma de pesos deve ser igual a 100 (No período 2, considera-se apenas metas de cooperação federativa)

												Ano de Exercício						2017

												Vmax (R$)						1,000,000.00

						Fator de Redução				0		Vparcela (R$)						979,595.00

		mi: indicador de atendimento da variável estadual de gestão (não cumpriu: 0 ou cumpriu: 1)

		Mi: indicador de atendimento da meta (de 0 a 1)

		Pmáx: somatório do peso das metas (em %)

		Pi: peso atribuído à meta conforme Anexos III, IV e V do Quadro de Metas (em %)

		Pprogestão: percentual de atendimento (entre 0 e 100%)

		Vmáx: valor máximo da parcela (R$ 1 milhão)

		Vparcela: valor do repasse anual (em R$)



												Período 2		5





Período 2

		Período 2		Progestão - Determinação do valor da parcela a ser paga ao estado

				Gestor do Contrato:				José Carlos de Queiroz

				Estado:		PB

				TIPOLOGIA		C

				EDITAR APENAS CÉLULAS COM PREENCHIMENTO AZUL

		I. Metas de Cooperação Federativa  (Anexo III)				ID		Metas/Variáveis		Período 2 - 2º Ciclo

										Pesos (%)		Variável Avaliada?		Mi

Ludmila Alves Rodrigues: Valor entre 0 e 1				Mi*Pi (%)

						1.1		Integração das bases cadastrais de águas superficiais e subterâneas		5		SIM						0

						1.2		Complementação de dados adicionais sobre poços		5								0

						2		Capacitação em recursos hídricos 		10		SIM						0

						3		Contribuição para difusão do conhecimento		10		SIM						0

						4.1		Sala de Situação		5		SIM						0

						4.2		Transmissão e disponibilização de dados telemétricos das PCDs		5								0

						5		Atuação para segurança de barragens		10		SIM						0

		II. Metas Estaduais (Anexo IV)				Metas/Variáveis				Pesos (%)		Variável Avaliada?		mi		Mi		Mi*Pi (%)

				II.1 Legais, institucionais e de Articulação Social		1.1		Organização Institucional		5

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35

		OBRIGATÓRIA				0		0

						1.2		Gestão de Processos				SIM

						1.3		Arcabouço Legal 				OBRIGATÓRIA

						1.4		Conselho Estadual de Recursos Hídricos				OBRIGATÓRIA

						1.5		Comitês de Bacias e Outros Organismos Colegiados 				SIM

						1.6		Agências de Água ou de Bacia ou Similares 

						1.7		Comunicação Social e Difusão de Informações 				OBRIGATÓRIA

						1.8		Capacitação 				OBRIGATÓRIA

						1.9		Articulação com Setores Usuários e Transversais 				SIM

								∑mi Bloco II.1				MÍNIMO: 5		0

				II.2 Planejamento		2.1		Balanço Hídrico		5

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35		OBRIGATÓRIA				0		0

						2.2		Divisão Hidrográfica				OBRIGATÓRIA

						2.3		Planejamento Estratégico 				OBRIGATÓRIA

						2.4		Plano Estadual de Recursos Hídricos				OBRIGATÓRIA

						2.5		Planos de Bacias				SIM

						2.6		Enquadramento

						2.7		Estudos Especiais de Gestão				SIM

								∑mi Bloco II.2				MÍNIMO: 4		0

				II.3 Informação e suporte		3.1		Base Cartográfica		5

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35		OBRIGATÓRIA				0		0

						3.2		Cadastro de Usuários e Infraestrutura				OBRIGATÓRIA

						3.3		Monitoramento Hidrometeorológico				OBRIGATÓRIA

						3.4		Monitoramento de Qualidade de Água				OBRIGATÓRIA

						3.5		Sistema de Informações				SIM

						3.6		Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação				SIM

						3.7		Modelos e Sistemas de Suporte à Decisão 				SIM

						3.8		Gestão de Eventos Críticos 				OBRIGATÓRIA

								∑mi Bloco II.3				MÍNIMO: 5		0

				II.4 Operacional		4.1		Outorga de Direito de Uso		10

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35
		OBRIGATÓRIA				0		0

						4.2		Fiscalização				OBRIGATÓRIA

						4.3		Cobrança				SIM

						4.4		Sustentabilidade Financeira do Sistema de Gestão				SIM

						4.5		Infraestrutura Hídrica				SIM

						4.6		Fundo Estadual de Recursos Hídricos				SIM

						4.7		Programas e Projetos Indutores 				SIM

								∑mi Bloco II.4				MÍNIMO: 2		0

		II. Metas Estaduais (Anexo V)		II.7 Investimentos em variáveis críticas		Metas/Variáveis				Pesos (%)		Valor investido (R$)				Mi		Mi*P (%)

						1		Organização institucional do Sistema de Gestão		25						0		0

						2		Comunicação Social e Difusão de Informações

						3		Planejamento Estratégico 

						4		Plano Estadual de Recursos Hídricos 

						5		Sistema de Informações 

						6		Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos

						7		Fiscalização

								∑ investimentos autodeclarados				Valor mínimo = R$ 25 mil

		Fator de Redução (FR)				a		Gestão patrimonial dos bens da ANA em uso pelo estado				Pprogestão (%)						0

						b		Apresentação de Relatório de Gestão na Assembleia Legislativa		

Ludmila Alves Rodrigues: Redução de 4% no caso de não atendimento.		Pmax (%)						100

Usuário do Windows: Soma de pesos é 100%. Nos períodos 2 a 5 deve ser atingido o mínimo de 50%.

						c		Elaboração de plano plurianual de aplicação dos recursos e apresentação anual dos gastos realizados		

Ludmila Alves Rodrigues: Redução de 4% no caso de não atendimento dos itens mencionados.		

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35

		Valor investido (R$)						0,00

Ludmila Alves Rodrigues: O valor máximo investido a ser considerado é de R$ 250 mil.


												Ano de Exercício						2018

						d		Desembolso anual dos recursos transferidos		

Ludmila Alves Rodrigues: Redução igual a 4% para desembolso até 50%.								

Usuário do Windows: Soma de pesos é 100%. Nos períodos 2 a 5 deve ser atingido o mínimo de 50%.		

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35								

Ludmila Alves Rodrigues: O valor máximo investido a ser considerado é de R$ 250 mil.
		

Ludmila Alves Rodrigues: Valor entre 0 e 1		

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35		

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35
		

Ludmila Alves Rodrigues: Valores variam de 0 a 4% conforme atestado pela ANA.		Vmax (R$)						1,000,000.00

								Total do Fator de Redução		0		Vparcela (R$)						0.00

		mi: indicador de atendimento da variável estadual de gestão (não cumpriu: 0 ou cumpriu: 1)

		Mi: indicador de atendimento da meta (de 0 a 1)

		Pmáx: somatório do peso das metas (em %)

		Pi: peso atribuído à meta conforme Anexos III, IV e V do Quadro de Metas (em %)

		Pprogestão: percentual de atendimento (entre 0 e 100%)

		Vmáx: valor máximo da parcela (R$ 1 milhão)

		Vparcela: valor do repasse anual (em R$)



												Período 2		5





Período 3

		Período 3		Progestão - Determinação do valor da parcela a ser paga ao estado

				Gestor do Contrato:				José Carlos de Queiroz

				Estado:		PB

				TIPOLOGIA		C

				EDITAR APENAS CÉLULAS COM PREENCHIMENTO AZUL

		I. Metas de Cooperação Federativa (Anexo III)				ID		Metas/Variáveis		Período 3 - 2º Ciclo

										Pesos (%)		Variável Avaliada?		Mi

Ludmila Alves Rodrigues: Valor entre 0 e 1				Mi*Pi (%)

						1.1		Integração das bases cadastrais de águas superficiais e subterâneas		5		SIM						0

						1.2		Complementação de dados adicionais sobre poços		5								0

						2		Capacitação em recursos hídricos 		10		SIM						0

						3		Contribuição para difusão do conhecimento		10		SIM						0

						4.1		Sala de Situação		5		SIM						0

						4.2		Transmissão e disponibilização de dados telemétricos das PCDs		5								0

						5		Atuação para segurança de barragens		10		SIM						0

		II. Metas Estaduais (Anexo IV)				Metas/Variáveis				Pesos (%)		Variável Avaliada?		mi		Mi		Mi*Pi (%)

				II.1 Legais, institucionais e de Articulação Social		1.1		Organização Institucional		5

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35		OBRIGATÓRIA				0		0

						1.2		Gestão de Processos				SIM

						1.3		Arcabouço Legal 				OBRIGATÓRIA

						1.4		Conselho Estadual de Recursos Hídricos				OBRIGATÓRIA

						1.5		Comitês de Bacias e Outros Organismos Colegiados 				SIM

						1.6		Agências de Água ou de Bacia ou Similares 

						1.7		Comunicação Social e Difusão de Informações 				OBRIGATÓRIA

						1.8		Capacitação 				OBRIGATÓRIA

						1.9		Articulação com Setores Usuários e Transversais 				SIM

								∑mi Bloco II.1				MÍNIMO: 6		0

				II.2 Planejamento		2.1		Balanço Hídrico		5

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35		OBRIGATÓRIA				0		0

						2.2		Divisão Hidrográfica				OBRIGATÓRIA

						2.3		Planejamento Estratégico 				OBRIGATÓRIA

						2.4		Plano Estadual de Recursos Hídricos				OBRIGATÓRIA

						2.5		Planos de Bacias				SIM

						2.6		Enquadramento

						2.7		Estudos Especiais de Gestão				SIM

								∑mi Bloco II.2				MÍNIMO: 4		0

				II.3 Informação e suporte		3.1		Base Cartográfica		5

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35		OBRIGATÓRIA				0		0

						3.2		Cadastro de Usuários e Infraestrutura				OBRIGATÓRIA

						3.3		Monitoramento Hidrometeorológico				OBRIGATÓRIA

						3.4		Monitoramento de Qualidade de Água				OBRIGATÓRIA

						3.5		Sistema de Informações				SIM

						3.6		Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação				SIM

						3.7		Modelos e Sistemas de Suporte à Decisão 				SIM

						3.8		Gestão de Eventos Críticos 				OBRIGATÓRIA

								∑mi Bloco II.3				MÍNIMO: 6		0

				II.4 Operacional		4.1		Outorga de Direito de Uso		10

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35
		OBRIGATÓRIA				0		0

						4.2		Fiscalização				OBRIGATÓRIA

						4.3		Cobrança				SIM

						4.4		Sustentabilidade Financeira do Sistema de Gestão				SIM

						4.5		Infraestrutura Hídrica				SIM

						4.6		Fundo Estadual de Recursos Hídricos				SIM

						4.7		Programas e Projetos Indutores 				SIM

								∑mi Bloco II.4				MÍNIMO: 3		0

		II. Metas Estaduais (Anexo V)		II.7 Investimentos em variáveis críticas		Metas/Variáveis				Pesos (%)		Valor investido (R$)				Mi		Mi*P (%)

						1		Organização institucional do Sistema de Gestão		25						0		0

						2		Comunicação Social e Difusão de Informações

						3		Planejamento Estratégico 

						4		Plano Estadual de Recursos Hídricos 

						5		Sistema de Informações 

						6		Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos

						7		Fiscalização

								∑ investimentos autodeclarados				Valor mínimo = R$ 25 mil

		Fator de Redução (FR)				a		Gestão patrimonial dos bens da ANA em uso pelo estado				Pprogestão (%)						0

						b		Apresentação de Relatório de Gestão na Assembleia Legislativa		

Ludmila Alves Rodrigues: Redução de 4% no caso de não atendimento.		Pmax (%)						100

Usuário do Windows: Soma de pesos é 100%. Nos períodos 2 a 5 deve ser atingido o mínimo de 50%.

						c		Elaboração de plano plurianual de aplicação dos recursos e apresentação anual dos gastos realizados		

Ludmila Alves Rodrigues: Redução de 4% no caso de não atendimento dos itens mencionados.		

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35		Valor investido (R$)						0,00

Ludmila Alves Rodrigues: O valor máximo investido a ser considerado é de R$ 250 mil.


												Ano de Exercício						2019

						d		Desembolso anual dos recursos transferidos		

Ludmila Alves Rodrigues: Redução igual a 4% para desembolso até 50%.								

Usuário do Windows: Soma de pesos é 100%. Nos períodos 2 a 5 deve ser atingido o mínimo de 50%.		

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35								

Ludmila Alves Rodrigues: O valor máximo investido a ser considerado é de R$ 250 mil.
		

Ludmila Alves Rodrigues: Valor entre 0 e 1		

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35		

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35
		

Ludmila Alves Rodrigues: Valores variam de 0 a 4% conforme atestado pela ANA.		Vmax (R$)						1,000,000.00

								Total do Fator de Redução		0		Vparcela (R$)						0.00

		mi: indicador de atendimento da variável estadual de gestão (não cumpriu: 0 ou cumpriu: 1)

		Mi: indicador de atendimento da meta (de 0 a 1)

		Pmáx: somatório do peso das metas (em %)

		Pi: peso atribuído à meta conforme Anexos III, IV e V do Quadro de Metas (em %)

		Pprogestão: percentual de atendimento (entre 0 e 100%)

		Vmáx: valor máximo da parcela (R$ 1 milhão)

		Vparcela: valor do repasse anual (em R$)
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Período 4

		Período 4		Progestão - Determinação do valor da parcela a ser paga ao estado

				Gestor do Contrato:				José Carlos de Queiroz

				Estado:		PB

				TIPOLOGIA		C

				EDITAR APENAS CÉLULAS COM PREENCHIMENTO AZUL

		I. Metas de Cooperação Federativa (Anexo III)				ID		Metas/Variáveis		Período 4 - 2º Ciclo

										Pesos (%)		Variável Avaliada?		Mi

Ludmila Alves Rodrigues: Valor entre 0 e 1				Mi*Pi (%)

						1.1		Integração das bases cadastrais de águas superficiais e subterâneas		5		SIM						0

						1.2		Complementação de dados adicionais sobre poços		5								0

						2		Capacitação em recursos hídricos 		10		SIM						0

						3		Contribuição para difusão do conhecimento		10		SIM						0

						4.1		Sala de Situação		5		SIM						0

						4.2		Transmissão e disponibilização de dados telemétricos das PCDs		5								0

						5		Atuação para segurança de barragens		10		SIM						0

		II. Metas Estaduais (Anexo IV)				Metas/Variáveis				Pesos (%)		Variável Avaliada?		mi		Mi		Mi*Pi (%)

				II.1 Legais, institucionais e de Articulação Social		1.1		Organização Institucional		5

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35		OBRIGATÓRIA				0		0

						1.2		Gestão de Processos				SIM

						1.3		Arcabouço Legal 				OBRIGATÓRIA

						1.4		Conselho Estadual de Recursos Hídricos				OBRIGATÓRIA

						1.5		Comitês de Bacias e Outros Organismos Colegiados 				SIM

						1.6		Agências de Água ou de Bacia ou Similares 

						1.7		Comunicação Social e Difusão de Informações 				OBRIGATÓRIA

						1.8		Capacitação 				OBRIGATÓRIA

						1.9		Articulação com Setores Usuários e Transversais 				SIM

								∑mi Bloco II.1				MÍNIMO: 6		0

				II.2 Planejamento		2.1		Balanço Hídrico		5

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35		OBRIGATÓRIA				0		0

						2.2		Divisão Hidrográfica				OBRIGATÓRIA

						2.3		Planejamento Estratégico 				OBRIGATÓRIA

						2.4		Plano Estadual de Recursos Hídricos				OBRIGATÓRIA

						2.5		Planos de Bacias				SIM

						2.6		Enquadramento

						2.7		Estudos Especiais de Gestão				SIM

								∑mi Bloco II.2				MÍNIMO: 5		0

				II.3 Informação e suporte		3.1		Base Cartográfica		5

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35		OBRIGATÓRIA				0		0

						3.2		Cadastro de Usuários e Infraestrutura				OBRIGATÓRIA

						3.3		Monitoramento Hidrometeorológico				OBRIGATÓRIA

						3.4		Monitoramento de Qualidade de Água				OBRIGATÓRIA

						3.5		Sistema de Informações				SIM

						3.6		Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação				SIM

						3.7		Modelos e Sistemas de Suporte à Decisão 				SIM

						3.8		Gestão de Eventos Críticos 				OBRIGATÓRIA

								∑mi Bloco II.3				MÍNIMO: 6		0

				II.4 Operacional		4.1		Outorga de Direito de Uso		10

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35		OBRIGATÓRIA				0		0

						4.2		Fiscalização				OBRIGATÓRIA

						4.3		Cobrança				SIM

						4.4		Sustentabilidade Financeira do Sistema de Gestão				SIM

						4.5		Infraestrutura Hídrica				SIM

						4.6		Fundo Estadual de Recursos Hídricos				SIM

						4.7		Programas e Projetos Indutores 				SIM

								∑mi Bloco II.4				MÍNIMO: 4		0

		II. Metas Estaduais (Anexo V)		II.7 Investimentos em variáveis críticas		Metas/Variáveis				Pesos (%)		Valor investido (R$)				Mi		Mi*P (%)

						1		Organização institucional do Sistema de Gestão		25						0		0

						2		Comunicação Social e Difusão de Informações

						3		Planejamento Estratégico 

						4		Plano Estadual de Recursos Hídricos 

						5		Sistema de Informações 

						6		Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos

						7		Fiscalização

								∑ investimentos autodeclarados				Valor mínimo = R$ 25 mil

		Fator de Redução (FR)				a		Gestão patrimonial dos bens da ANA em uso pelo estado				Pprogestão (%)						0

						b		Apresentação de Relatório de Gestão na Assembleia Legislativa		

Ludmila Alves Rodrigues: Redução de 4% no caso de não atendimento.		Pmax (%)						100

Usuário do Windows: Soma de pesos é 100%. Nos períodos 2 a 5 deve ser atingido o mínimo de 50%.

						c		Elaboração de plano plurianual de aplicação dos recursos e apresentação anual dos gastos realizados		

Ludmila Alves Rodrigues: Redução de 4% no caso de não atendimento dos itens mencionados.		

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35		Valor investido (R$)						0,00

Ludmila Alves Rodrigues: O valor máximo investido a ser considerado é de R$ 250 mil.


												Ano de Exercício						2020

						d		Desembolso anual dos recursos transferidos		

Ludmila Alves Rodrigues: Redução igual a 4% para desembolso até 50%.								

Usuário do Windows: Soma de pesos é 100%. Nos períodos 2 a 5 deve ser atingido o mínimo de 50%.		

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35								

Ludmila Alves Rodrigues: O valor máximo investido a ser considerado é de R$ 250 mil.
		

Ludmila Alves Rodrigues: Valor entre 0 e 1		

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35		

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35		

Ludmila Alves Rodrigues: Valores variam de 0 a 4% conforme atestado pela ANA.		Vmax (R$)						1,000,000.00

								Total do Fator de Redução		0		Vparcela (R$)						0.00

		mi: indicador de atendimento da variável estadual de gestão (não cumpriu: 0 ou cumpriu: 1)

		Mi: indicador de atendimento da meta (de 0 a 1)

		Pmáx: somatório do peso das metas (em %)

		Pi: peso atribuído à meta conforme Anexos III, IV e V do Quadro de Metas (em %)

		Pprogestão: percentual de atendimento (entre 0 e 100%)

		Vmáx: valor máximo da parcela (R$ 1 milhão)

		Vparcela: valor do repasse anual (em R$)
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Período 5

		Período 5		Progestão - Determinação do valor da parcela a ser paga ao estado

				Gestor do Contrato:				José Carlos de Queiroz

				Estado:		PB

				TIPOLOGIA		C

				EDITAR APENAS CÉLULAS COM PREENCHIMENTO AZUL

		I. Metas de Cooperação Federativa (Anexo III)				ID		Metas/Variáveis		Período 5 - 2º Ciclo

										Pesos (%)		Variável Avaliada?		Mi

Ludmila Alves Rodrigues: Valor entre 0 e 1				Mi*Pi (%)

						1.1		Integração das bases cadastrais de águas superficiais e subterâneas		5		SIM						0

						1.2		Complementação de dados adicionais sobre poços		5								0

						2		Capacitação em recursos hídricos 		10		SIM						0

						3		Contribuição para difusão do conhecimento		10		SIM						0

						4.1		Sala de Situação		5		SIM						0

						4.2		Transmissão e disponibilização de dados telemétricos das PCDs		5								0

						5		Atuação para segurança de barragens		10		SIM						0

		II. Metas Estaduais (Anexo IV)				Metas/Variáveis				Pesos (%)		Variável Avaliada?		mi		Mi		Mi*Pi (%)

				II.1 Legais, institucionais e de Articulação Social		1.1		Organização Institucional		5

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35		OBRIGATÓRIA				0		0

						1.2		Gestão de Processos				SIM

						1.3		Arcabouço Legal 				OBRIGATÓRIA

						1.4		Conselho Estadual de Recursos Hídricos				OBRIGATÓRIA

						1.5		Comitês de Bacias e Outros Organismos Colegiados 				SIM

						1.6		Agências de Água ou de Bacia ou Similares 

						1.7		Comunicação Social e Difusão de Informações 				OBRIGATÓRIA

						1.8		Capacitação 				OBRIGATÓRIA

						1.9		Articulação com Setores Usuários e Transversais 				SIM

								∑mi Bloco II.1				MÍNIMO: 7		0

				II.2 Planejamento		2.1		Balanço Hídrico		5

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35		OBRIGATÓRIA				0		0

						2.2		Divisão Hidrográfica				OBRIGATÓRIA

						2.3		Planejamento Estratégico 				OBRIGATÓRIA

						2.4		Plano Estadual de Recursos Hídricos				OBRIGATÓRIA

						2.5		Planos de Bacias				SIM

						2.6		Enquadramento

						2.7		Estudos Especiais de Gestão				SIM

								∑mi Bloco II.2				MÍNIMO: 5		0

				II.3 Informação e suporte		3.1		Base Cartográfica		5

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35		OBRIGATÓRIA				0		0

						3.2		Cadastro de Usuários e Infraestrutura				OBRIGATÓRIA

						3.3		Monitoramento Hidrometeorológico				OBRIGATÓRIA

						3.4		Monitoramento de Qualidade de Água				OBRIGATÓRIA

						3.5		Sistema de Informações				SIM

						3.6		Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação				SIM

						3.7		Modelos e Sistemas de Suporte à Decisão 				SIM

						3.8		Gestão de Eventos Críticos 				OBRIGATÓRIA

								∑mi Bloco II.3				MÍNIMO: 7		0

				II.4 Operacional		4.1		Outorga de Direito de Uso		10

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35		OBRIGATÓRIA				0		0

						4.2		Fiscalização				OBRIGATÓRIA

						4.3		Cobrança				SIM

						4.4		Sustentabilidade Financeira do Sistema de Gestão				SIM

						4.5		Infraestrutura Hídrica				SIM

						4.6		Fundo Estadual de Recursos Hídricos				SIM

						4.7		Programas e Projetos Indutores 				SIM

								∑mi Bloco II.4				MÍNIMO: 5		0

		II. Metas Estaduais (Anexo V)		II.7 Investimentos em variáveis críticas		Metas/Variáveis				Pesos (%)		Valor investido (R$)				Mi		Mi*P (%)

						1		Organização institucional do Sistema de Gestão		25						0		0

						2		Comunicação Social e Difusão de Informações

						3		Planejamento Estratégico 

						4		Plano Estadual de Recursos Hídricos 

						5		Sistema de Informações 

						6		Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos

						7		Fiscalização

								∑ investimentos autodeclarados				Valor mínimo = R$ 25 mil

		Fator de Redução (FR)				a		Gestão patrimonial dos bens da ANA em uso pelo estado				Pprogestão (%)						0

						b		Apresentação de Relatório de Gestão na Assembleia Legislativa		

Ludmila Alves Rodrigues: Redução de 4% no caso de não atendimento.		Pmax (%)						100

Usuário do Windows: Soma de pesos é 100%. Nos períodos 2 a 5 deve ser atingido o mínimo de 50%.

						c		Elaboração de plano plurianual de aplicação dos recursos e apresentação anual dos gastos realizados		

Ludmila Alves Rodrigues: Redução de 4% no caso de não atendimento dos itens mencionados.		

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35		Valor investido (R$)						0,00

Ludmila Alves Rodrigues: O valor máximo investido a ser considerado é de R$ 250 mil.


												Ano de Exercício						2021

						d		Desembolso anual dos recursos transferidos		

Ludmila Alves Rodrigues: Redução igual a 4% para desembolso até 50%.								

Usuário do Windows: Soma de pesos é 100%. Nos períodos 2 a 5 deve ser atingido o mínimo de 50%.		

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35								

Ludmila Alves Rodrigues: O valor máximo investido a ser considerado é de R$ 250 mil.
		

Ludmila Alves Rodrigues: Valor entre 0 e 1		

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35		

Usuário do Windows: Valor entre 5 e 35		

Ludmila Alves Rodrigues: Valores variam de 0 a 4% conforme atestado pela ANA.		Vmax (R$)						1,000,000.00

								Total do Fator de Redução		0		Vparcela (R$)						0.00

		mi: indicador de atendimento da variável estadual de gestão (não cumpriu: 0 ou cumpriu: 1)

		Mi: indicador de atendimento da meta (de 0 a 1)

		Pmáx: somatório do peso das metas (em %)

		Pi: peso atribuído à meta conforme Anexos III, IV e V do Quadro de Metas (em %)

		Pprogestão: percentual de atendimento (entre 0 e 100%)

		Vmáx: valor máximo da parcela (R$ 1 milhão)

		Vparcela: valor do repasse anual (em R$)



												Período 5		5
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